
RECUPERAÇÃO JUDICIAL  - PROCESSO Nº 1000425-69.2024.8.26.0260
ANÁLISE DOS CRÉDITOS DA CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

# CREDOR CNPJ /CPF ORIGEM DO CRÉDITO  VALOR DO EDITAL DO ART. 52, 
§1º LEI 11.101/2005 

 VALOR APURADO PELO 
ADMINISTRADOR JUDICIAL PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL

1 UP COMERCIO DE PALLETES LTDA ME 42.847.538/0001-86 NOTAS FISCAIS 2.028,00R$                                       R$                                                    2.028,00 

Pleiteia pela majoração de seu crédito na Relação de Credores, aduzindo ser credor de quantia maior, sem, contudo, informar o valor devido.
Ademais, enviou notas fiscais sem nenhum aceite, contrato e/ou troca de e-mails, documento que não comprova a efetiva entrega do produto/prestação de 
serviços, em desconformidade com a determinação do do art. 9°, II e III, da Lei 11.101/2005. 
Portanto, REJEITA-SE o pedido de Habilitação de Crédito, permanecendo inalterada a Relação de Credores.

2 JOMARCA INDUSTRIAL DE PARAFUSOS LTDA.  43.298.2978/0001-50 NOTAS FISCAIS 9.571,52R$                               14.924,46R$                                         

Pleiteia pela majoração de seu crédito na Relação de Credores, para que conste o valor de R$ 14.828,88. Para tanto, acostou documentação comprobatória de 
sua origem e classificação. 
No entanto, o montante deverá ser atualizado monetariamente até a data do pedido de Recuperação Judicial (15/03/2024) pelo indíce INPC e acrescido de 
juros de mora de 1%, nos moldes do art. 9°, II, da Lei 11.101/2005. 
Portanto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o pedido de Divergência de Crédito, majorando-se o valor do crédito para R$ 14.924,46, permanecendo na Classe III.

3 BRANQS AUTOMAÇAO LTDA EPP.  08.148.533/0001-27 ACORDO 44.000,00R$                                     R$                                                  44.000,00 

Pleiteia pela majoração de seu crédito no Relação de Credores, para que conste o valor de R$ 61.607,05. Para tanto, acostou tão somente e-mail com termos 
acordados. 
Entretanto, o acordo firmado prevê que, em caso de inadimplência, este seria considerado inválido e os termos originais para atualização e pagamento do 
crédito seriam restabelecidos.
No entanto, as notas fiscais, contrato, ou quaisquer documentos não foram apresentados, de maneira a possibilitar a atualização dos valores até a data do 
pedido recuperatório, nos moldes do art. 9°, II, da Lei 11.101/2005. 
Portanto, REJEITA-SE o pedido de Divergência de Crédito, mantendo-se inalterado o valor ora listado.

4 ADN INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA  01.027.073/0001-30 NOTAS FISCAIS 351.030,95R$                          351.030,95R$                                       

Pleiteia pela majoração de seu crédito na Relação de Credores, para que passe a constar o valor de R$ 619.111,09 porém, a Credora apresentou apenas 
planilha contendo os valores a serem recebidos e listando os títulos em aberto, deixando de enviar as notas fiscais com aceite da Recuperanda, necessárias 
para a comprovação da origem do crédito, nos moldes do art. 9°, III, da Lei 11.101/2005. 
Portanto, REJEITA-SE o pedido de Divergência de Crédito, permanecendo inalterado o valor ora listado.

5  ARAGUAYA FOMENTO FACTORING MERCANTIL LTDA EPP   01.318.933/0001-94  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 491.918,70R$                          827.588,76R$                                                

Pleiteia pela majoração de seu crédito na Relação de Credores, para que passe a constar o valor de R$ 911.713,98. Para tanto, acostou documentação 
comprobatória de sua origem e classificação. 
A memória de cálculo apresentada atualizou o valor devido até a data do pedido de recuperação judicial, nos moldes do art. 9°, II, da Lei 11.101/2005. 
Destaca-se, tão somente, que a verba solicitada, atinente aos honorários advocatícios sucumbenciais (10% relativo ao artigo 523 do CPC) deverá ser incluída 
em favor do patrono, na Classe I., cuja análise encontra-se no tópico da classe trabalhista.
Portanto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o pedido de Divergência de Crédito, retificando-se o crédito para o valor atualizado e acrescido de juros de R$ 
827.588,76, permanecendo na Classe III.

6  BELENUS LTDA.   05.151.518/0001-40  NOTA FISCAL  R$                                      3.301,14  R$                                                                 -   

Pleiteia pela exclusão de seu crédito na Relação de Credores, advindo de nota fiscal.
Isso porque afirma que, o valor incluíd refere-se à nota fiscal já quitada.
Pois bem.
Pelo fato de a questão posta se tratar de direito disponível (exclusão de crédito, ante a inexistência de pendências), esta Auxiliar ACOLHE o pedido de 
Divergência de Crédito, excluindo-se o montante atribuído à BELENUS LTDA.

7  ADVANCED POLYMERS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA.  12.570.930/0001-60 NOTA FISCAL  R$                                    28.053,02  R$                                                  35.973,41 

Pleiteia pela majoração de seu crédito na Relação de Credores, para que conste o valor de R$ 34.538,30. Para tanto, acostou documentação comprobatória de 
sua origem e classificação. 
No entanto, o montante deverá ser atualizado monetariamente até a data do pedido de Recuperação Judicial (15/03/2024) pelo indíce INPC, com acréscimo 
de juros de mora de 1%, nos moldes do art. 9°, II, da Lei 11.101/2005. 
Portanto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o pedido de Divergência de Crédito, retificando-se o crédito para o valor atualizado e acrescido de juros de R$ 
35.973,41, permanecendo na Classe III.

8 ZOOM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA. 12.437.875/0001-34 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 6.590.200,00R$                        R$                                          18.992.048,29 

Pleiteia pela majoração de seu crédito na Relação de Credores, para que conste o valor de R$ 17.985.790,98. Para tanto, acostou os documentos oriundos do 
cumprimento de sentença nº 0001037-52.2023.8.26.0068. 
Nesse sentido, a credora comprovou a existência, exigibilidade e liquidez do montante perseguido. 
Destaca-se, tão somente, que os honorários advocatícios fixados em 12% em favor dos patronos da credora deverão ser habilitados em favor desses, posto 
que os legítimos para recebimento do crédito. 
Sem prejuízo, o crédito deverá ser atualizado até a data do pedido de recuperação judicial (15/03/2024), nos termos do artigo 9º, II da Lei 11.101/2005.
Portanto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o pedido de Divergência de Crédito, retificando-se o crédito para o valor atualizado e acrescido de juros de R$ 
18.992.048,29.  
Noutro giro, REJEITA-SE o pleito para inclusão dos honorários advocatícios sucumbenciais sobre o crédito principal, uma vez  que a verba é pertencente a 
terceiros não qualificados e não representantes no pedido administrativo encaminhado, haja vista a representação inicial realizado por patrono distinto.

9  TECNOSERV INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA.  69.155.125/0001-97 NOTA FISCAL  R$                                    41.815,52  R$                                                122.078,42 

Pleiteia pela majoração de seu crédito na Relação de Credores, para que conste o valor de R$ 122.078,42, com este objetivo, acostou documentação 
comprobatória de sua origem e classificação. Destaca-se que a credora apresentou memória de cálculo do valor devido, nos termos do artigo 9º, II da Lei 
11.101/2005. 
Portanto, ACOLHE-SE o pedido de Divergência de Crédito, retificando o crédito para o valor atualizado e acrescido de juros de R$ 122.078,42, mantendo-o na 
Classe III.

10 COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP  43.776.517/0001-80  AÇÃO DE COBRANÇA

FATURAS 
9.592,38R$                               9.592,38R$                                           

Pleiteia pela majoração de seu crédito na Relação de Credores, para que conste o valor de R$ 46.984,86. 
Contudo, apesar da Credora sustentar que o crédito decorre de serviços prestados de novembro de 2018 a março de 2024, esta encaminhou tão somente a 
planilha contendo os valores a serem recebidos, deixando de enviar as competentes faturas, necessárias para a comprovação da origem do crédito, nos 
moldes do art. 9°, III, da Lei 11.101/2005. 
Portanto, REJEITA-SE o pedido de Divergência de Crédito, permanecendo inalterado o valor ora listado.
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11  ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGISTICA LTDA.  02.427.026/0001-46  NOTA FISCAL  R$                                                   -    R$                                                                 -   

Pleiteia pela majoração de seu crédito na Relação de Credores, para que conste o valor de R$ 26.036,84.
O Credor alega estar arrolado na Relação de Credores da Recuperanda pela monta de R$ 21.300,00 - com a qual concorda. Entretanto, informa que deve ser 
incluída a quantia de R$ 4.736,84, oriunda em nota fiscal inadimplida.
Para tanto, enviou apenas a nota fiscal nº 197157, cujo valor é de R$ 21.300,00. Não há algum aceite, contrato e/ou troca de e-mails.
Sendo assim, inexistem documentos aptos para comprovar a efetiva entrega do produto/prestação de serviços, em desconformidade com a determinaçãodo 
art. 9°, II e III, da Lei 11.101/2005.
Por essa razão, REJEITA-SE o pedido de Divergência de Crédito, mantendo-se inalterada a relação de credores.

12  METAL CREDIT SECURITIZADORA S/A  33.721.490/0001-74  CONFISSÕES DE DÍVIDA  R$                                 698.111,06  R$                                                994.761,51 

Pleiteia pela majoração de seu crédito na Relação de Credores, para constar o valor de R$ 994.761,51.
Para tanto, acostou documentação comprobatória de sua origem e classificação, sem prejuízo da memória de cálculo do valor devido, nos termos do artigo 
9º, II da Lei 11.101/2005. 
Esta Auxiliar solicitou à Recuperanda e Credor, administrativamente, os títulos que deram ensejo às confissões de dívidas apresentadas.
Verifca-se que em ambos instrumentos de confissão de dívida há previsão de vencimento antecipado, correção monetária, juros de 1% ao mês e multa de 
10% sobre o saldo devedor remanescente. 
Sendo assim, esta Auxiliar elaborou os cálculos e ratificou que o valor total apresentado pelo Credor está correto, devidamente atualizado, inclusive, até a 
data da Recuperação Judicial.
Portanto, ACOLHE-SE o pedido de Divergência de Crédito, de modo a majorar o crédito para R$ 994.761,51.

13  SILIPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS EPP  01.552.392/0001-64  CONFISSÃO DE DÍVIDA 128.535,72R$                          128.535,72R$                                       

Pleiteia pela majoração de seu crédito na Relação de Credores, para que passe a constar o valor de R$ 136.091,11 porém, a Credora apresentou "documento 
oficial explicativo e autenticado referente a confissão de dívida", deixando de enviar o instrumento de confissão assinado pela Recuperanda, necessário para 
a comprovação da origem do crédito, nos moldes do art. 9°, III, da Lei 11.101/2005. 
Portanto, REJEITA-SE o pedido de Divergência de Crédito, permanecendo inalterado o valor ora listado.

14  CONTINENTALBANCO NP FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS  26.690.689/0001-17  CONFISSÃO DE DÍVIDA  R$                                 346.279,45  R$                                                346.279,45 

Pleiteia pela majoração de seu crédito na Relação de Credores, para  constar o valor de R$ 346.586,16, bem ainda a troca de titularidade do crédito, de 
maneira a constar a CONTINENTALBANCO NP FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 
PADRONIZADOS (CNPJ Nº 26.690.689/0001-17).
Contudo, a Credora muito embora tenha apresentado, administrativamente, o instrumento de confissão de dívida, esta não esclareceu ou detalhou quais 
parcelas foram inadimplidas.
Além disso, a credora não apresentou os documentos para ratificar eventuais tratativas para cobrança das parcelas vencidas, titularidade, sobretudo os 
títulos objetos da confissão de dívida.
Portanto, REJEITA-SE o pedido de Divergência de Crédito, permanecendo inalterado o valor ora listado.

15  RG OSASCO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.  02.592.421/0001-84  NOTAS FISCAIS  R$                                      6.189,02  R$                                                    8.332,80 

Pleiteia pela majoração de seu crédito na Relação de Credores, para que conste o valor de R$ 10.522,22. Para tanto, acostou documentação comprobatória de 
sua origem e classificação. 
Destaca-se que não houve atualização do crédito, bem como incidência de juros, tendo em vista que o vencimento dos boletos apresentados se dá em 
momento posterior à data do pedido de Recuperação Judicial.
Ainda, há de se ressalvar que somente foram incluídas na Relação de Credores as notas fiscais cuja prestação do serviço tenha ocorrido em data anterior a 
data do pedido recuperatório. 
Portanto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o pedido de Divergência de Crédito, retificando o crédito para o valor de R$ 8.332,80, mantendo-o na Classe III.

16  ITAÚ UNIBANCO S/A  60.701.190/0001-
04 

 ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (LIS LIMITE ITAÚ PARA 
SAQUE PJ PRÉ)  R$                                                   -    R$                                                195.085,09 

Pleiteia pela inclusão de seu crédito na Relação de Credores, para constar o valor de R$ 191.259,98, na Classe III - Quirografária. 
Para tanto, apresentou contrato, memória de cálculo e documentos de representação.
Com o fito de ratificar o valor requerido pelo banco, esta Auxiliar reformulou os cálculos com base no contrato enviado (atualização pelo INPJ, juros de mora 
de 1% ao mês e multa de 2%), momento em que apurou o montante de R$ 195.085,09. 
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